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PORTARIA N.º 06/2026 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais CONCEDE, à Sra. 

Renata Ribas de Sena Fróes, RG. n.º 27.194.076-1, ocupante do cargo efetivo de Secretária 

Legislativa da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, 30 (trinta) dias de licença-

prêmio, referente ao período aquisitivo de 01/01/2021 a 31/12/2025, a contar de 21 de 

janeiro a 19 de fevereiro de 2026. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

E 

 

CUMPRA-SE 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, em 19 

de janeiro de 2025. 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Presidente 


